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Gestão 2025/2028 

Piracanjuba, 22 de setembae 2025. 

INDICAÇÃO 

A Vereadora Aparecida Divani Rocha Cordeiro, com assento nesta Casa 
Legislativa e no uso da atribuição que lhe confere o artigo 116 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Piracanjuba, solicita a Vossa Excelência que, 
depois de cumprido o trâmite, seja enviado ofício a Sra. Lenizia Alves Canedo, 
Digníssima Prefeita Municipal. 

INDICANDO-LHE: 

A Secretaria Municipal de Educação a necessidade da aquisição de 
lençóis e colchões destinados às creches municipais de Piracanjuba. 

Justificativa 

As creches desempenham papel fundamental no cuidado e 

desenvolvimento das crianças, oferecendo não apenas atividades pedagógicas, 

mas também um ambiente adequado para o descanso e bem-estar. No entanto, 

é de conhecimento desta vereadora a necessidade urgente de substituição e 

ampliação dos materiais de uso diário, especialmente lençóis e colchões, que 

em muitos casos encontram-se desgastados pelo tempo de uso. 

A aquisição desses itens garantirá maior conforto, higiene e segurança às 

crianças, além de proporcionar tranquilidade às famílias e melhores condições 

de trabalho para os profissionais da educação infantil. 

Diante do exposto, solicito a especial atenção da Secretaria Municipal de 

Educação para que esta indicação seja atendida com a brevidade possível, em 

benefício das crianças de nossa cidade. 

AparecidaivaiiFRochï Cordeiro 
Vereadora 


